
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta-feira - Recife, 09 de Abril de 2015 - DGP  nº  A 1.0.00.065

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 10  ( Sexta - feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0. Designação de Função

Designo,  a  contar  de  07  de  abril  de  2015,  o  2º  SGT  PM  Mat.103279-8/DGP-
2/DAYVSON MANOEL GOMES DA SILVA, para exercer a função de auxiliar da DGP-2, cargo
de Subtenente, conforme Quadro Organizacional desta Diretoria. Informo ainda que o cargo em
questão  encontra-se vago,  possibilitando o militar  em tela  perceber  as  vantagens  previstas  no
Art.11 da Lei de Remuneração dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco.
(Nota nº 263/2015/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

2.1.0. Frequência – Comunicação

Comunicou o Diretor de Recursos Humanos do Instituto Materno Infantil  - IMIP,
por meio dos Ofícios nsº. 025/2014, 097 e 150/2015, que a servidora pública desta Corporação,
MECNEIDE MENDES LINS mat. n.º 951.058-3, Médica, a qual se encontra cedida servindo à
disposição daquela Instituição em regime de permuta, obteve frequência normal durante os meses
de dezembro/2014, janeiro e fevereiro/2015.
(Nota nº 058/2015/DGP-5)

Comunicou  o  Diretor  de  Gestão  de  Pessoal  do  Corpo  de  Bombeiros  Militar  de
Pernambuco – CBMPE, através dos Ofícios n.ºs. 006, 023/SCP/2015, a frequência referente aos
meses  de  dezembro/2014,  janeiro/2015;  dos  servidores  públicos  desta  Corporação,  abaixo
relacionados, os quais se encontram cedidos servindo à disposição do CBMPE: 

MATRÍCULA NOME FREQUÊNCIA/MÊS
354-9 OMAN ALLEN MACHADO DA SILVA dez/2014/
289-5 EDNA DA SILVA COSTA  ALVES dez/2014
358-1 LUZIA MARIA DE BARROS Jan/2015
703-0 CILEIDE MARIA DOS REIS dez/2014
633-5 CÍCERA MARIA CONCEIÇÃO PEIXOTO Jan/2015
663-7 OLINDINA ADELINO DE SOUZA Jan/2015
962-8 ELIANE MOURA DE A. WANDERLEY dez/2014

(Nota nº 059/2015/DGP-5)

Comunicou  o  Diretor  Geral  do  Hospital  e  Policlínica  do  Jaboatão  dos
Guararapes/Prazeres, por meio dos Ofícios nºs.009, 034, 059/2015, que a servidora pública desta
Corporação,  ADRIANA CARLA PEIXOTO DE ARAÚJO,  mat.  n.º  940.799-5  –  SDS/PMPE,
Médica, a qual se encontra cedida servindo à disposição da Secretaria de Saúde do Estado de
Pernambuco,  obteve  frequência  normal  referente  aos  meses  de  dezembro/2014,  janeiro  e
fevereiro/2015.
(Nota nº 060/2015/DGP-5)
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Comunicou o Subcoordenador Administrativo da Gerência de Recursos Humanos da

Casa Militar, através dos Ofícios n.ºs 012, 074 e 131-GRH/2015, a frequência referente aos meses
de  dezembro/2014,  janeiro  e  fevereiro/2015;  das  servidoras  públicas  desta  Corporação abaixo
relacionadas, as quais se encontram cedidas servindo à disposição da CAMIL: 

MATRÍCULA NOME FREQUENCIA
306-2 ROSANDRA DOS SANTOS FONSECA NORMAL
324-7 PRISCILA IZABEL BORBA DA CUNHA NORMAL
351-4 FERNANDA MARIA FERREIRA NORMAL
373-5 EUFRASIA APARECIDA F. BARBOSA NORMAL
937-7 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 05 dias de Lic.Médica
768-4 SILVANIA PINTO RIBEIRO NORMAL

(Nota nº 061/2015/DGP-5)

2.2.0. Férias – Apresentação

 Comunicou o Chefe da DGP-1, através do Mem. 019/2015-DGP-1, de 19.02.2015,
que se apresentou por conclusão de 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao ano de
2014, a servidora pública desta Corporação, adiante relacionada, lotada na DGP/GI:

CARGO MAT NOME APRESENTAÇÃO

AsDS 994-6 EDJA DA CONCEIÇÃO GAIÃO 19.02.2015
(Nota nº 063/2015/DGP-5)

Apresentou-se por conclusão de 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao
ano de 2014, a servidora pública desta Corporação, abaixo relacionada, lotada na DGP-5:

CARGO MAT NOME APRESENTAÇÃO

AsDS 022-1 MARLIETE MARIA FERREIRA 04.03.2015
(Nota nº 032/2015/DGP-5)

Nota sendo republicada, por ter sido publicada com incorreção no BI 056, do dia 26 de
março de 2015.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. Recurso de Reconsideração de Ato

DESPACHO DGP-8/SS-SIND INATIVOS Nº 007/2015
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Origem:  Sanção  disciplinar  de  24  (vinte  e  quatro)  dias  de  prisão,  publicada  no  Boletim
Interno/DGP nº 078, de 26 de abril de 2013.
Recorrente: 3º Sgt RRPM Mat. 14550-5/ LUIZ DANTAS TEIXEIRA.
Recorrido: Diretor de Gestão de Pessoas.

1.  O 3º  Sgt  RRPM  Mat.  14550-5/  LUIZ  DANTAS TEIXEIRA,  foi  punido
disciplinarmente,  pelo Diretor  de Gestão  de Pessoas,  com 24 (vinte  e  quatro)  dias  de prisão,
conforme fez público o Boletim Interno/DGP nº 078, de 26 de abril de 2013, por estar no dia 11 de
dezembro de 2011, no bairro da Mangueira, Recife – PE, na residência da Sr.ª Zenilda Adalberto
de Souza Ramos, onde estava havendo uma festa, e nessa ocorreu uma discussão com parentes do
recorrente devido ao som alto. Disso resultou que a Sr.ª Zenilda solicitou uma guarnição policial,
comandada pelo Cb Ademir, o qual procurou tomar conhecimento dos fatos em conversa com os
familiares  do  3º  Sgt  RRPM DANTAS,  foi  quando  o  mesmo  chegou  ao  local,  intervindo  na
ocorrência sem se identificar ao comandante da guarnição, apenas dizendo que ser sargento da
PMPE. Em virtude disso, foi acionado o Oficial de Operações do 12º BPM e encaminhado os
envolvidos à Delegacia de Polícia Civil, com lavratura de TCO. Entretanto, depois de saírem da
DP com destino  às  suas  residências,  o  recorrente  e  seus  familiares  que  o  acompanharam se
encontraram com a Sr.ª Zenilda, que também estava com familiares, e começou nova discussão
com agressões físicas mútuas, sendo necessário o acionamento das guarnições do GATI/12º BPM,
para encaminhá-los à DP, onde foi lavrado novo TCO em que o recorrente foi identificado como
um dos autores das agressões. 

2. O recurso de Reconsideração de Ato foi apresentado tempestivamente,  no prazo
regulamentar previsto no Artigo 52, § 2º do CDMEPE.

3.  Em  matéria  de  defesa  o  recorrente  alega  que,  não  cometeu  nenhuma  das
transgressões disciplinares atribuídas a ele, solicitando a extinção da punição imposta ou a sua
modificação para advertência.

 4. No entanto, ficou claramente evidenciada nos autos do Processo Administrativo
Disciplinar, que o recorrente consumou o previsto nos artigos 107 e 113 do CDMEPE, Lei nº
11.817, de 24 de julho de 2000, quando desprestigiou o comandante da guarnição sem sua devida
identificação e logo depois se envolveu em escândalo, comprometendo o prestígio da corporação.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
I – Indeferir o presente Recurso Disciplinar interposto pelo 3º Sgt RRPM Mat. 14550-

5/  LUIZ  DANTAS  TEIXEIRA, por  não  apresentar  fatos  capazes  de  ensejar  um  novo
entendimento, mantendo a sanção disciplinar de 24 (vinte e quatro) dias de prisão, publicada no
BI/DGP nº 078, de 26 de abril de 2013;

II – Encaminhar cópia deste Despacho à Corregedoria Geral da SDS, à 2ª Seção do
EMG ao 12º BPM, para conhecimento e providências cabíveis;

III – Arquivar o Recurso e cópia deste Despacho na DGP-7;
IV – Arquivar cópia deste Despacho na DGP-8;
V – Publicar este Despacho em Boletim Interno/DGP;

DESPACHO DGP-8/SS-SIND INATIVOS Nº 008/2015

Origem: Sanção disciplinar de 23 (vinte e três) dias de prisão, publicada no Boletim Interno/DGP
nº 015, de 22 de janeiro de 2013.
Recorrente: 3º Sgt RRPM Mat. 18577-9/ EDIVALDO JUSTINO LOPES.
Recorrido: Diretor de Gestão de Pessoas.

1.  O 3º  Sgt  RRPM  Mat.  18577-9/  EDIVALDO  JUSTINO LOPES,  foi  punido
disciplinarmente, pelo   Diretor   de   Gestão  de  Pessoas,  com  23  (vinte e três)  dias   de   prisão,
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conforme fez público o Boletim Interno/DGP nº 015, de 22 de janeiro de 2013, por ter no dia 05
de junho de 2010, por volta  das 04h00min, na cidade de Tracunhaém – PE, desprestigiado o
graduado comandante da guarnição, Cb PM Mat. 25544-0/2º BPM – José Ferreira Guerra, o qual
fora acionado para atender uma ocorrência de discussão entre o recorrente e sua esposa, tendo
inclusive, se evadido do local a fim de evitar as providências que seriam adotadas pelo efetivo
acionado. 

2. O recurso de Reconsideração de Ato foi apresentado tempestivamente,  no prazo
regulamentar previsto no Artigo 52, § 2º do CDMEPE.

3. Em matéria  de defesa o recorrente alega que,  não detratou o policiamento com
agressões verbais de palavras de calão e que seguiu para a Delegacia de Polícia Civil dentro da
viatura,  juntamente  com o efetivo  policial,  afirmando ainda,  que  o  comandante  da  guarnição
mentiu em relação a essas circunstâncias.

4. Entretanto, constam nos autos do procedimento apuratório, que o recorrente proferiu
sim tais palavras de calão, desprestigiando o comandante da guarnição e que o mesmo se evadiu
do local, não seguindo as orientações passadas pelo policiamento.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
I – Indeferir o presente Recurso Disciplinar interposto pelo 3º Sgt RRPM Mat. 18577-

9/  EDIVALDO  JUSTINO  LOPES, por  não  apresentar  fatos  capazes  de  ensejar  um  novo
entendimento, mantendo a sanção disciplinar de 23 (vinte e três) dias de prisão, publicada no
BI/DGP nº 015, de 22 janeiro de 2013;

II – Encaminhar cópia deste Despacho à Corregedoria Geral da SDS, à 2ª Seção do
EMG ao 2º BPM;

III – Arquivar o Recurso e cópia deste Despacho na DGP-7;
IV – Arquivar cópia deste Despacho na DGP-8;
V – Publicar este Despacho em Boletim Interno/DGP;

DESPACHO DGP-8/SS-SIND INATIVOS Nº 010/2015

Origem: Sanção disciplinar de 21 (vinte e um) dias de prisão, publicada no Boletim Interno/DGP
nº 242, de 20 de dezembro de 2013.
Recorrente: 3º Sgt RRPM Mat. 990438-7/ GP – HOSANIAS GONÇALVES.
Recorrido: Diretor de Gestão de Pessoas.

1.  O 3º  Sgt  RRPM  Mat.  990438-7/  HOSANIAS  GONÇALVES,  foi  punido
disciplinarmente, pelo Diretor de Gestão de Pessoas, com 21 (vinte e um) dias de prisão, conforme
fez público o Boletim Interno/DGP nº 242, de 20 de dezembro de 2013, por haver no dia 07 de
julho de 2013, faltado o serviço para o qual estava escalado no Posto de Serviço da DETELPE,
localizado no bairro da Boa Vista, Recife – PE, alegando que teria viajado para Fortaleza – CE e o
seu retorno, previsto para o dia 06 de julho de 2013, não ocorreu em virtude de seu veículo ter
apresentado problemas mecânicos e, logo depois, teria sido vítima de assalto juntamente com seu
filho,  chegando  ao  Recife  às  20h00min  do mesmo dia,  ficando  impossibilitado  de  assumir  o
serviço no dia seguinte.

2. O recurso de Reconsideração de Ato foi apresentado tempestivamente,  no prazo
regulamentar previsto no Artigo 52, § 2º do CDMEPE.

3. Em matéria de defesa o recorrente alega que não exerceu o seu direito de ampla
defesa, pois o mesmo não teria recebido cópias da comunicação, notificação e da sindicância, bem
como, traz a lume que o prazo para término da sindicância estava extrapolado, tomando por base a
Portaria da Corregedoria PM nº 028, de 05 de novembro de 1999 e que, também, houve perda do
prazo previsto no Art. 11, § 7º, da Lei 11.817/2000.
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4.  Contudo,  a  documentação  que  deu  origem a  reprimenda  disciplinar  trata-se  de
processo sumaríssimo em que o recorrente exerceu seu amplo direito de defesa, apresentando suas
Razões de Defesa, cuja análise foi proferida no Despacho Decisório nº 087/2013/DGP-8/SS-Sind-
Inat. Ademais, a legislação a ser invocada quanto a prazos para conclusão do feito é a Portaria do
Comandante do Exército nº 107, de 13 de fevereiro de 2012, e não a da Corregedoria PM. E em
relação ao prazo previsto no § 7º do Art. 11 do CDMEPE, não está descrito tempo limite para que
seja dada solução à defesa escrita e provas do transgressor, quando a mesma for encaminhada ao
superior imediato e competente para solucioná-la.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
I  –  Indeferir o  presente  Recurso  Disciplinar  interposto  pelo  3º  Sgt  RRPM  Mat.

990438-7/ GP -  HOSANIAS GONÇALVES, por não apresentar fatos capazes de ensejar um novo
entendimento,  mantendo a sanção disciplinar  de 21 (vinte  e um) dias de prisão,  publicada no
BI/DGP nº 242, de 20 de dezembro de 2013;

II – Encaminhar cópia deste Despacho à Corregedoria Geral da SDS, à 2ª Seção do
EMG e à GP, para conhecimento e providências cabíveis;

III – Arquivar o Recurso e cópia deste Despacho na DGP-7;
IV – Arquivar cópia deste Despacho na DGP-8;
V – Publicar este Despacho em Boletim Interno/DGP;

DESPACHO DGP-8/SS-SIND INATIVOS Nº 011/2015

Origem: Sanção disciplinar de 13 (treze) dias de prisão, publicada no Boletim Interno/DGP nº
194, de 10 de outubro de 2013.
Recorrente:  3º  Sgt  RRPM  Mat.  107399-0/  GP –  FRANCISCO  DE ASSIS  FERREIRA DE
SOUZA.
Recorrido: Diretor de Gestão de Pessoas.

1. O 3º Sgt RRPM Mat. 107399-0/ GP – FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DE
SOUZA, foi punido disciplinarmente, pelo Diretor de Gestão de Pessoas, com 13 (treze) dias de
prisão, conforme fez público o Boletim Interno/DGP nº 194, de 10 de outubro de 2013, por haver
no dia 25 de junho de 2013, se ausentado do Posto de Segurança da Promotoria de Justiça na
cidade de Goiana – PE, não sendo encontrado pelo Oficial de Rondas, o qual ainda o esperou até
às 09h00min.

2. O recurso de Reconsideração de Ato foi apresentado tempestivamente,  no prazo
regulamentar previsto no Artigo 52, § 2º do CDMEPE.

3. Em matéria de defesa o recorrente alega que se ausentou do Posto parta realizar sua
alimentação, sendo um direito fundamental ao ser humano, esclarecendo também que a ausência
para esse fim tem autorização expressa dos chefes da Promotoria, anexando ainda, o Ofício nº
65/2014  –  1ª.  PJ  de  GOIANA –  PE,  onde  a  Promotora  de  Justiça,  Patrícia  Ramalho  de
Vasconcelos, expõe a boa presteza e dedicação do recorrente ao serviço prestado naquele local e
que nunca tomou ciência de ausência indevida  por parte do inativo. Ademais, solicitou que a
punição disciplinar imposta fosse substituída pela advertência, posto que o mesmo conserva as
condições necessárias para tal.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
I – Deferir o presente Recurso Disciplinar interposto pelo 3º Sgt RRPM Mat. 107399-

0/ GP – FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DE SOUZA, anulando a sanção disciplinar de 13
(treze) dias de prisão, publicada no Boletim Interno/DGP nº 194, de 10 de outubro de 2013 e
aplicando-lhe a advertência conforme os ditames do Art. 28, § 3º, da Lei 11.817/2000;

II – Encaminhar cópia deste Despacho à Corregedoria Geral  da  SDS, à 2ª   Seção   do
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EMG e à GP, para conhecimento e providências cabíveis;
III – Arquivar o Recurso e cópia deste Despacho na DGP-7;
IV – Arquivar cópia deste Despacho na DGP-8;
V – Publicar este Despacho em Boletim Interno/DGP;

DESPACHO DGP-8/SS-SIND INATIVOS Nº 013/2015

Origem: Sanção disciplinar de 23 (vinte e três) dias de prisão, publicada no Boletim Interno/DGP
nº 209, de 01 de novembro de 2013.
Recorrente: 3º Sgt RRPM Mat. 17502-1/ ELIAS MAXIMINO DA SILVA.
Recorrido: Diretor de Gestão de Pessoas.

1.  O 3º  Sgt  RRPM  Mat.  17502-1/  ELIAS  MAXIMINO  DA SILVA,  foi  punido
disciplinarmente,  pelo  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas,  com  23  (vinte  e  três)  dias  de  prisão,
conforme fez público o Boletim Interno/DGP nº 209, de 01 de novembro de 2013, por haver no
dia 28 de janeiro de 2010, ao se encontrar com o Sr. Fernando Carlos Santana da Silva que estava
em frente do prédio da Associação de Moradores da Comunidade de Lagoa Encantada, numa festa
de aniversário infantil, lhe cobrado uma dívida de R$730,00 (setecentos e trinta) reais, relativo a
um débito existente no armazém de construção pertencente ao Sindicado. Nessa oportunidade o
Queixoso se virou e disse “eu te conheço?”, fato que gerou uma agressão mútua, resultando que o
Sr.  Fernando  caiu  dentro  de  uma  vala,  tendo  algumas  escoriações,  conforme  Laudo
Traumatológico do IML, solicitado pelo Bel.  da Delegacia de Polícia  Civil  do Bairro de Boa
Viagem. Logo depois, com o andamento das diligências para elaboração da sindicância, descobriu-
se que o recorrente confundiu o Sr. Fernando com o Sr. joão Carlos Santana da Silva, irmãos
gêmeos.

2. O recurso de Reconsideração de Ato foi apresentado tempestivamente,  no prazo
regulamentar previsto no Artigo 52, § 2º do CDMEPE.

3. Em matéria de defesa o recorrente alega que é um homem de conduta ilibada, que
sempre  cumpriu  com suas  obrigações  perante  a  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  entre  outras
qualidades pessoais. Expõe, também, que foi provocado pela forma irônica em que o Sr. Fernando
o respondeu, frisando que as agressões ocorridas foram mútuas.

4. No entanto, a boa conduta do recorrente perante esta Corporação Policial Militar já
foi benéfica ao mesmo, por se tratar de circunstância atenuante prevista no art. 24 do CDMEPE,
aplicada na nota de punição que estabeleceu a pena de prisão. Além do mais, a injusta provocação
proferida pelo Sr. Fernando não exime o recorrente de culpa, nem mesmo da configuração da
transgressão disciplinar.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
I – Indeferir o presente Recurso Disciplinar interposto pelo 3º Sgt RRPM Mat. 17502-

1/  ELIAS  MAXIMINO  DA SILVA, por  não  apresentar  fatos  capazes  de  ensejar  um  novo
entendimento,  mantendo a sanção disciplinar de 23 (vinte e três) dias de prisão, publicada no
BI/DGP nº 209, de 01 de novembro de 2013;

II – Encaminhar cópia deste Despacho à Corregedoria Geral da SDS, à 2ª Seção do
EMG e ao 19º BPM, para conhecimento e providências cabíveis;

III – Arquivar o Recurso e cópia deste Despacho na DGP-7;
IV – Arquivar cópia deste Despacho na DGP-8;
V – Publicar este Despacho em Boletim Interno/DGP;
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DESPACHO DGP-8/SS-SIND INATIVOS Nº 017/2015

Origem: Sanção disciplinar de 30 (trinta) dias de prisão, publicada no Boletim Interno/DGP nº
100, de 29 de maio de 2013.
Recorrente: 3º Sgt RRPM Mat. 16638-3/ AILTON GOMES DINIZ.
Recorrido: Diretor de Gestão de Pessoas.

1.  O 3º  Sgt  RRPM  Mat.  16638-3/  AILTON  GOMES  DINIZ,  foi  punido
disciplinarmente, pelo Diretor de Gestão de Pessoas, com 30 (trinta) dias de prisão, conforme fez
público o Boletim Interno/DGP nº 100, de 29 de maio de 2013, por haver no dia 24 de maio de
2012, na cidade de Mirandiba – PE, efetuado 02 (dois) disparos com sua arma de fogo em direção
ao  cão,  pertencente  ao  Sr.  Antônio  Rubens  de  Carvalho  Torres.  Posteriormente,  já  na  DP,  o
Delegado Silvander de Souza Pontes, solicitou a arma do recorrente onde este se negou a entregá-
la, entrando em discussão com a Autoridade Civil que lhe deu voz de prisão. Em seguida, por
ocasião  da  discussão,  em  momento  não  esperado,  o  recorrente  saiu  correndo  do  interior  da
Delegacia, sendo perseguido pelos policiais que não obtiveram êxito na captura e em razão disso,
o Delegado em questão lavrou Auto de Prisão em Flagrante Delito, solicitando ao Poder Judiciário
a Prisão Preventiva, diante da fuga do autuado. 

2. O recurso de Reconsideração de Ato foi apresentado tempestivamente,  no prazo
regulamentar previsto no Artigo 52, § 2º do CDMEPE.

3. Em matéria de defesa o recorrente demonstra seu inconformismo contra a punição
disciplinar aplicada, afirmando que os disparos de arma de fogo foram efetuados em proteção do
seu patrimônio e para assustar o cachorro, que estava atacando a pequena criação de ovelhas que
possui, visto que o dono do cão não fazia nada para impedir e que os disparos serviram, também,
para sua legítima defesa, esclarecendo que haveria a possibilidade do recorrente ser atacado pelos
cães. Ademais, alega que a confusão existente na delegacia não foi desejada pelo recorrente, pois o
mesmo foi chamado injustamente de  cachorro na presença de colegas de farda,  com patentes
inferiores.

4.  No  entanto,  o  fato  que  ensejou  a  punição  disciplinar  do  recorrente  foi  o  seu
comportamento inconveniente,  quando se negou a entregar sua arma de fogo ao Delegado de
Polícia em questão, iniciando assim uma discussão, e após isso se evadiu da referida delegacia
sem autorização.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
I – Indeferir o presente Recurso Disciplinar interposto pelo 3º Sgt RRPM Mat. 16638-

3/ AILTON GOMES DINIZ, por não apresentar fatos capazes de ensejar um novo entendimento,
mantendo a sanção disciplinar de 30 (trinta) dias de prisão, publicada no BI/DGP nº 100, de 29 de
maio de 2013;

II – Encaminhar cópia deste Despacho à Corregedoria Geral da SDS, à 2ª Seção do
EMG ao 8º BPM, para conhecimento e providências cabíveis;

III – Arquivar o Recurso e cópia deste Despacho na DGP-7;
IV – Arquivar cópia deste Despacho na DGP-8;
V – Publicar este Despacho em Boletim Interno/DGP;

DESPACHO DGP-8/SS-SIND INATIVOS Nº 015/2015

Origem: Sanção disciplinar de 21 (vinte e um) dias de prisão, publicada no Boletim Interno/DGP
nº 170, de 05 de setembro de 2012.
Recorrente: 3º Sgt RRPM Mat. 18222-9/ JOÃO BATISTA MARQUES GOMES.
Recorrido: Diretor de Gestão de Pessoas.
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1. O 3º Sgt RRPM Mat. 18222-9/ JOÃO BATISTA MARQUES GOMES, foi punido
disciplinarmente, pelo Diretor de Gestão de Pessoas, com 21 (vinte e um) dias de prisão, conforme
fez público o Boletim Interno/DGP nº 170, de 05 de setembro de 2012, por haver no dia 18 de
março de 2011, proferido palavras de cunho ofensivo contra o Sr. José Geraldo da Silva, devido ao
fato desse ter solicitado que o recorrente diminuísse o volume do som do seu veículo, que estava
próximo a residência do Sr. Geraldo; bem como, no dia 12 de maio de 2012, ter  proferido a
seguinte frase: “o que é que está me encarando, vai olhar para as putas”, fato este informado pela
esposa do Sr. Geraldo, o que resultou no registro do fato na DPC de Petrolina.

2. O recurso de Reconsideração de Ato foi apresentado tempestivamente,  no prazo
regulamentar previsto no Artigo 52, § 2º do CDMEPE.

3.  Em  matéria  de  defesa  o  recorrente  alega  que  a  sindicância  foi  elaborada  em
desrespeito  aos  princípios  do contraditório  e  da  ampla  defesa,  visto  que  o  recorrente  não foi
notificado das datas das oitivas das testemunhas de acusação; e que não foi provada a conduta
indisciplinar do inativo, pois as testemunhas não estavam próximas ao local e nem presenciaram o
fato,  com também,  que  o  recorrente  não  pode  ser  punido  disciplinarmente  pelo  art.  128  do
CDMEPE, pois a denúncia alvo do processo administrativo não foi em relação à quantidade de
armas que o recorrente possuía registradas em seu nome.

4.  Entretanto,  o  recorrente  não  acostou  ao  referido  recurso  documentação
comprobatória da não notificação do mesmo para as ouvidas das testemunhas de acusação. Além
disso, nos autos da sindicância está claramente comprovada a conduta do recorrente que deu causa
à punição disciplinar, salientando que tal reprimenda, a qual está descrita na Nota de Punição nº
113/2012 – DGP-8/SS-Sind-Inat, publicada no BI/DGP nº 170, de 05 de setembro de 2012, se
refere  ao  cometimento  de  transgressão,  apenas,  do  art.  112  do  CDMEPE,  praticada  pelo
recorrente.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
I – Indeferir o presente Recurso Disciplinar interposto pelo 3º Sgt RRPM Mat. 18222-

9/ JOÃO BATISTA MARQUES GOMES, por não apresentar fatos capazes de ensejar um novo
entendimento,  mantendo a sanção disciplinar  de 21 (vinte  e um) dias de prisão,  publicada no
BI/DGP nº 170, de 05 de setembro de 2012;

II – Encaminhar cópia deste Despacho à Corregedoria Geral da SDS, à 2ª Seção do
EMG e ao 5ºBPM, para conhecimento e providências cabíveis;

III – Arquivar o Recurso e cópia deste Despacho na DGP-7;
IV – Arquivar cópia deste Despacho na DGP-8;
V – Publicar este Despacho em Boletim Interno/DGP;

                   JOSÉ HAILTON DE ARRUDA ARAÚJO  - Cel  PM
                                   Diretor de Gestão de Pessoas

CO N F E R E:
                    EBENÉZER SANTOS MACHADO – TC PM
                    Resp. p/Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 

 
Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10,
G.I., Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 

“Aplica o teu coração à instrução e os teus ouvidos às palavras do conhecimento.” Provérbios 23.12


